
Fundão, 01 de abril de 2022.
 

De: Plenário 
Para: Comissão de Justiça e Redação 
 
Referência: 
Processo nº 96/2022 
Proposição: Projeto de Lei n° 21/2022 
 
Autoria: Poder Executivo (Gilmar de Souza Borges)
 
Ementa: AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DOS
GUARDA-VIDAS REGIDOS PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.161/2019, EM VIRTUDE DO
AUMENTO BANHISTAS NA ORLA DO MUNICÍPIO NO PERÍODO DE BAIXA TEMPORADA
(RU).
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Leitura e Publicidade  
 
Ação realizada: Lido no Expediente  
 
Descrição:
 
Às Comissões Permanentes, Remeta-se o presente projeto à Comissão de Justiça e
Redação e à Comissão de Finanças e Orçamento, para análise e parecer, nos termos do
art. 24, inciso I, alínea “e” do Regimento Interno. Após, ao Gabinete da Presidência para as
providências necessárias. Cumpra-se.
 
Próxima Fase: Para Análise e Parecer
 
  
 

MARSEANDRO AGOSTINI LIMA 
Presidente 
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com o identificador 3100390035003000310033003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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